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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA 

CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 - ART.75, II DA LEI 14.133/2021 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS - CONVALES, consórcio público de direito público, na forma de 

Associação Pública, com sede na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, 

bairro Primavera I, Arinos, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.070.075/0001-25, por intermédio da Secretaria Executiva, considerando a 

necessidade de se promover processos de prestação de serviços em face das 

contratações DIRETAS, nos termos do art. 75, inciso II, § 2º combinado com o 

seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, tem 

interesse na Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

seguro veicular em todo o território nacional, com cobertura contra danos 

materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 

causados pela natureza e assistência 24 (vinte quatro horas), em atendimento 

às necessidades internas do Consórcio de Desenvolvimento e Valorização de 

Municípios – CONVALES, nos termos do seguinte: 

 

1- OBJETO 

1.1- Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro 

veicular em todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza e assistência 24 (vinte quatro horas), em atendimento às necessidades 

internas do Consórcio de Desenvolvimento e Valorização de Municípios – 

CONVALES. 

2- FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

2.1- A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) 

dias úteis, a partir da data da divulgação no sitio eletrônico oficial, e as 

respectivas propostas deverão ser encaminhados através do e-mail: 

licitacao@convales.mg.gov.br. 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br
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2.1.1- Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/04/2026. 

 

3- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 

3.1- As propostas deverão ser elaboradas contendo as seguintes informações: 

3.1.1- Carta Proposta- deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado 

da futura contratada contendo o valor global dos serviços em R$ (reais), 

apresentado em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas.  

3.1.2- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em algarismo 

e por extenso, com 02 (duas) casas decimais; 

3.1.3- Os preços unitários e o valor global da proposta deverão ser propostos 

considerando-se para a execução do objeto a inclusão de todos os custos e valores 

de quaisquer despesas diretas e indiretas, como: mão-de-obra, encargos 

previdenciários e trabalhistas, seguros, tributos, materiais, equipamentos, serviços, 

dentre outros. 

3.1.4- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.2- A Proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente 

conforme modelo constante no ANEXO II –MODELO PROPOSTA DE 

PREÇOS. 

 

4- DO VALOR ESTIMADO 

4.1- O valor total estimado para contratação será de Valor da contratação: R$ 

131.000,00 (cento e trinta e um mil reais). 

 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, 

serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 

03.01.04.20.609.0006.2004 – FICHA 38 

03.01.06.10.302.0005.2006 – FICHA 142.. 

 

6- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Conforme Termo de Referência, anexo I. 
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7- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A SER EXIGIDA   

I- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a). No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência, ou; 

d). No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores, ou; 

e). Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, ou; 

f). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou; 

g). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

h). Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 

 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ);  

b). Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

d). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

e). Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa;  

f). Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada;  

g). Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

 

III. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a). Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a 

no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, 

excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento. 

b) A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) 

demonstrar seu Plano de Recuperação homologado pelo juiz competente e em 

plena execução, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 

IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros 

Privados SUSEP.  

 

V. DECLARAÇÕES 
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a). Declaração Unificada, Anexo III; 

8- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1- Início da execução será imediata. 

8.2- As apólices deverão corresponder a cobertura dos itens/veículos descritos 

no termo de referência. 

8.3- A presente contratação terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do 

disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021. 

8.4- O prazo de vigência da apólice será a partir de zero hora da data de assinatura 

do contrato até 24 horas da data fim da vigência contratual. 

8.5- O início da vigência da apólice dar-se-á na data especificada no subitem 4.4 

independentemente do pagamento do prêmio, conforme descrito no Guia de 

Orientação e Defesa do Consumidor, constante no sítio eletrônico da SUSEP. 

 

9- DO CONTRATO:  

9.1- O contrato advindo do referido de dispensa terá vigência até 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10- DO PAGAMENTO  

10.1- O pagamento será realizado em parcela única, mediante o conforme 

recebimento do respectivo boleto, aprovada pelo Chefe de Transporte, através 

de ordem bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicado 

pela Contratada.  

 

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A Secretaria Executiva poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos 

11.1.1- A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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11.2- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

CONVALES. 

11.3- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

c) ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO. 

 

11.4- As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas a Agente de 

Contratação, através do e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br bem como na sede do 

Consórcio, Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, bairro Primavera I, 

Arinos, Minas Gerais, nesta cidade. 

 

Arinos/MG, 08 de abril de 2026. 

 

 

Roney Alves Pereira 

Chefe de Transporte 
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